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POLÍCIA MILITAR 
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SEXTA-FEIRA - RECIFE, 29 DE AGOSTO DE 2014 
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A D I T A M E N T O 
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 160, de 29 AGO 2014) 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 

1.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

1.1.0.   Extrato de Decisões  

  

1. Reuniu-se EXTRAORDINARIAMENTE no dia 11 de agosto de 2014, às 

10h00min, no Gabinete e sob a Presidência do Sr. Cel. PM PAULO ROBERTO CABRAL DA 

SILVA, Subcomandante Geral e Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de Praças, 

ausente o CEL PM Mat. 2005-2 / JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE, Membro 

Efetivo, para deliberar e julgar os requerimentos administrativos interpostos pelos militares 

estaduais, a saber: 

 

I. Requerente: 

Soldado QPMG 920270-6/JOSÉ RICARDO DOS SANTOS 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Dos Fatos: 

Amparado nos termos do art. 44 do Decreto nº 34.681/2010 (Regulamento da Lei 

de Promoção de Praças), o requerente vem perante esta Comissão, solicitar a reapreciação dos 

fatos contidos em sua petição, haja vista que na reunião extraordinária do dia 28 de julho do 

corrente, foi o pleito julgado INDEFERIDO.  

Como fato novo o miliciano acostou declaração de conduta assinada pelo 

Comandante em exercício do 18º BPM, atestando que ele ingressou na corporação em 

02.01.1992, encontra-se no comportamento BOM, e nada consta que desabone sua conduta 

profissional, bem como desenvolve suas atividades com responsabilidade e zelo pelo serviço 

policial militar. 

Aduz que se encontra atualmente participando do CFC 2014/2ª Turma, estando na 

iminência de concluir o aludido Curso de Formação; que se encontra subjudice respondendo 

ao Processo Crime sob o tombo nº 0000329-44.2008.8.17.0790, como incurso nas penas do 

Art. 14 da Lei nº 10.826/03, em tramitação na Vara Única da Comarca de Itapissuma/PE. 

Acostou aos autos cópias da denúncia ministerial e certidões do TJPE, Justiça 

Federal e Corregedoria. 

Finalizou ressaltando que sua pretensão encontra guarida legal nos dispositivos 

supra elencados da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008.  

É a segunda vez que requer. 

 

Vejamos excerto da Petição Ministerial – Promotoria de Justiça da Comarca de 

Itapissuma - PE: 

 

  A Representante do Ministério Público, adiante afirmada, no uso de 

suas atribuições legais, arrimada na peça informativa (Inquérito Policial de nº 

486.2008.000087-6), em anexo, vem perante V. Exa. 

 

  DENUNCIAR 

 

  JOSÉ RICARDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, Policial Militar, 

Mat. 920270-6, lotado no 16º BPM..., pelo motivo que passa a expor: 

  No dia 22 de janeiro de 2008, por volta das 22h30min, JOSÉ 

RICARDO DOS SANTOS e JOSAFÁ GOMES DA SILVA, foram autuados em flagrante delito 

por policiais militares lotados na Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social por 

portarem ilegalmente, no interior do Presídio de Igarassu, localizado na BT 101 – Norte, KM 

32.5, Itapissuma-PE, mais precisamente no alojamento, dentro de suas bolsas particulares, 

respectivamente, 01 (um) revólver cal. 38, marca Rossi, número de série W129106, 

capacidade para 05 (cinco) munições, municiado com 4 (quatro) cartuchos intactos, e 01 (um) 

revólver cal. 38, de marca Taurus, número de série NJ132145, capacidade para 06 (seis) 

munições, municiado com 06 (seis) cartuchos intactos, ex vi do Auto de Apresentação e 

Apreensão. 

  Narra o caderno policial que, no dia supramencionado, policiais 

militares lotados na Corregedoria Geral da SDS adentraram na unidade prisional em questão 

para uma missão, cujo alvo era o já denunciado, o também policial militar MOISÉS LINO DE 

OLIVEIRA, por ser este suspeito de prática de tráfico ilícito de entorpecentes. 

  Assim, logo que entraram, os policiais se dirigiram à sala de 

permanência, onde se encontravam o Cabo Moisés, na ocasião comandante da guarda, e, o 

soldado Euclides, momento em que solicitaram que este abrisse o portão. Todavia, Euclides, 

por ficar um pouco assustado, não abriu de imediato o portão, mas, ao virar-se para indagar 

ao  cabo  Moisés  se  abriria  ou  não o portão, haja vista ser ele o comandante , ele não mais  
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estava ali, tendo sido, no entanto, abordado pelos Policiais missionários no corredor, onde, 

depois de revistada pessoal, além de objetos pessoais e a quantia de R$ 605,00 (seiscentos e 

cinco reais) em espécie, nenhum entorpecente foi descoberto com ele. 

  Entretanto, em continuação das diligências, veio à tona que, momentos 

antes, o cabo Moisés havia entrado com uma mochila escura na sala de permanência, tendo a 

deixado no chão. 

  Dessa forma, os policiais voltaram à sala de permanência, onde, no 

banheiro, encontraram a mochila do cabo Moisés, a qual continha em seu interior maconha, 

ocasião em que apreenderam a malsinada droga e o prenderam em flagrante delito. 

  Nesse ínterim, outros policiais da Corregedoria, adentraram no 

alojamento, onde encontraram dormindo três policiais, os ora denunciados e um de nome 

Itamar, ocasião em que ao revistarem a bolsa particular de cada um, acharam nas daqueles as 

armas de fogo em questão. 

  Em seu interrogatório perante a autoridade policial, o denunciado José 

Ricardo confessou a prática do ilícito narrado na presente denúncia, esclarecendo ainda que 

não possuísse registro do referido revólver marca Rossi apreendido, alegando que o utilizava 

para sua própria segurança no trajeto de casa para o trabalho pelo fato de ser policial pelo 

caminho ser esquisito, tendo o adquirido em troca com um soldado de nome de guerra 

Demétrio há muito tempo, quando trabalhava no BG. 

 […] 

  Posto isso, encontram-se os denunciados incursos nas penas do art. 14 

da Lei nº 10.826/03, pelo que esta representante do Ministério Público REQUER que a 

presente denúncia seja recebida e autuada para se instaurar a competente Ação Penal, 

CITANDO os acusados para seus interrogatórios em juízo, bem como para que sejam 

processados, intimando-se as testemunhas ao final arroladas. 

[…] 

De tudo ciente o Ministério Público. 

 

Itapissuma, 17 de junho de 2008. 

 

AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA 

Promotora de Justiça 

 

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

                              

 A possibilidade de reanálise dos fatos se encontra prevista no artigo 44 do 

Decreto nº 34.681/2010, que assim verbera: “ 

Art. 44. Os casos já decididos pela CPP só serão revistos por provocação do 

interessado, caso apresente fatos novos. 

Bem, perlustrando o bojo do processo, encontramos nas alegações do requerente a 

informação de que acostou uma declaração de boa conduta assinada pelo comandante em 

exercício do 18º BPM, OME onde se encontra lotado. 

É nítida a importância da conduta do militar perante a vida na caserna, pois disto 

depende a saúde disciplinar do profissional, à luz do Código Disciplina dos Militares do 

Estado.  

Chama a atenção o fato dele possuir mais de 20 (vinte ) anos na corporação  e 

ainda se encontrar no comportamento BOM, quando esta condição é inerente ao servidor 

militar estadual iniciante na carreira de praças. O Código Disciplinar dispõe que com o 

avançar do tempo de serviço, o militar que tem boa  conduta  profissional  tem  seu  comporta- 
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mento melhorado, passando do BOM para o ÓTIMO e depois para o EXCEPCIONAL. É 

possível que ao longo da jornada policial militar o requerente tenha sofrido punições 

disciplinares, impedindo a melhoria de comportamento.  

De mais a mais, temos a observar que a apresentação de fatos novos é condição 

sine qua non para que o pedido seja reavaliado. E ao ver desta corte administrativa, o 

postulante não trouxe fatos novos, inerentes a ocorrência que resultou em sua autuação em 

flagrante delito. Considere-se fatos novos algo intrínseco ao fato gerador que traga novos 

conhecimentos sobre a verdade estabelecida anteriormente. 

Ante o exposto, por cautela, os membros da Comissão de Promoção de Praças, 

após análise minuciosa dos autos, RECUSAM o pedido do requerente ora apresentado por está 

envolvido em fato ilícito reprovável. 

   

Ex positis: 

 

 Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas 

razões, e fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de 

votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

   

 É o pronunciamento.  

 

II. Requerente. 

 

SD PM QPMG Mat. 28451-3/PAULO MANOEL DA SILVA 

 

Objeto: 

 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

O postulante vem requerer a reapreciação dos fatos nos termos do artigo 44 do 

Decreto nº 34.681/2010, trazendo como fatos novos o Relatório da trinca que processou o 

Conselho de Disciplina que respondia na Corregedoria de Defesa Social, sobre os mesmos 

fatos em que se encontra denunciado na comarca de Serra Talhada, mas que foi arquivado por 

ser considerado inocente. 

 

Aduz o demandante que se encontra atualmente participando do CFC 2014/2ª 

Turma, estando na iminência de concluir o aludido Curso de Formação e não ser promovido à 

graduação de Cabo PM por responder ao Processo Crime sob o tombo nº 0000105-

49.2007.8.17.1370, como incurso nas penas do Art. 121, §2º, Inc. IV e V do CP, com a 

incidência da Lei nº 8.072/90, em tramitação na Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada-

PE. 

 

Requereu a primeira vez, mas teve seu pedido negado. 

 

Vejamos excerto do Relatório do Conselho de Disciplina. 

   

  RELATÓRIO 

 

COMISSÃO: 5ª CPDPM 
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CONSELHO DE DISCIPLINA:  nº 075/2007. 

ACONSELHADOS: Sd PM Mat. 28397-5 / CÍCERO FERNANDES DA SILVA e Sd 

PM Mat. 28451-3 / PAULO MANOEL DA SILVA. 

 

 

... 

 

6. DOS FATOS 

 

... 

 

O Sd PM Wyllanilson Lima Oliveira, testemunha arrolada nestes autos, afirma que 

na época do fato estava participando do Curso de emprego Tático e Técnico de Arma de Fogo 

em Operações Policiais – CETAFAP, que ocorria na 1ª Companhia Independente de 

Operações Especiais (CIOE), juntamente com o imputado Sd PM Paulo Manoel da Silva e 

que, após o término do curso, na sexta-feira (dia do fato), a citada testemunha, juntamente ao 

Sd PM Paulo, por volta das 18h, deixaram as instalações da CIOE e foram para o Terminal 

Integrado de Passageiros (TIP), conforme se vê nas fls. 213 a 215 destes autos. 

... 

 

Sr. Wilson Damião de Carvalho encontrava-se na cidade de Recife,PE, tendo 

pegado a condução no Terminal Integrado de Passageiro (TIP) por volta das 19h, com o 

objetivo de ir para sua residência, que fica localizada na cidade de São José do Belmonte, que 

neste dia, o depoente afirma que pegou o ônibus juntamente ao aconselhado, Sd São José do 

Belmonte, PE, por volta das 02h ou 03h da manhã do dia seguinte (ver fls. 169 a 171). 

.... 

 

10. CONCLUSÃO   

 

Após análise de todas as provas e depoimentos colhidos nos autos e dos 

argumentos apresentados pela Defesa nas Alegações Finais, os Membros da 5ª CPDPM, 

RESOLVERAM, de acordo com o art. 12, §1º e 2º da Lei 3.669 de 19AGO75, por 

unanimidade de votos: 

 

A. Que o Sd PM ......... e o Sd PM Mat. 28451-3 / 14º BPM – PAULO MANOEL DA 

SILVA não são culpados das acusações que lhe foram impostas de acordo com a transcrição 

da Portaria Instauradora deste Processo Administrativo Disciplinar, uma vez que inexiste nos 

autos qualquer prova concreta de que os imputados tenham praticado o fato descrito naquela 

Portaria Inaugural. 

B. Que o Sd.PM ....... e o Sd PM Mat. 28451-3 / 14º BPM – PAULO MANOEL DA 

SILVA, POSSUEM CONDIÇÕES DE PERMANECEREM COMO MEMBROS DA POLÍCIA 

MILITAR DE PERNAMBUCO em razão de inexistirem nos autos qualquer motivo que embase 

a administração para a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

.... 

 

É o Relatório. 

 

Recife, PE, 15 de abril de 2005. 

 

É o que de proeminente há em relevo.  
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Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  

 

Bem, para que haja a promoção é necessário que o militares estadual, ao menos, 

ingresse no Quadro de Acesso. Satisfeita esta condição, estará concorrendo à promoção a 

graduação superior. 

O texto do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008, dispõe sobre a 

matéria nos seguintes termos: 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

    

Assim, há uma possibilidade do denunciado poder ingressar no Quadro de Acesso, 

isto se houver decisão favorável por 2/3 da comissão de promoção de praças. 

Depois de compulsar os autos, neste segundo momento, surgiram fatos novos, que 

não foram acostados no primeiro pedido. Trata-se do Relatório do Conselho de Disciplina que 

apurou os fatos contidos no processo crime em que se encontram denunciados os militares. 

Aquela trinca de forma criteriosa perseguiu a verdade real sobre o crime ocorrido 

na cidade de Serra Talhada, e em nenhum momento encontrou provas que incriminassem os 

acusados.  

O relatório traz com muita precisão trechos de depoimentos de testemunhas que 

afirmaram estar com os acusados em outros lugares no momento em que ocorreu o delito. 

Destarte, não poderiam ter praticado o malfeito. 

Por estas razões a trinca decidiu pela permanência dos militares nas fileiras da 

corporação, sendo tal entendimento sido acolhido pelo Corregedor Geral e homologado pelo 

Secretário de Defesa Social, decidindo arquivar o feito.  

Assim, considerando a decisão do Secretário de Defesa Social na esfera 

administrativa como última instância, corroborando com o mesmo entendimento, julgam os 

membros desta corte administrativa pela PROCEDÊNCIA do pedido.  

  

Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

 

III. Requerente. 

 

SD PM QPMG 920161-0 / CHARLES VALENTIM DE MELO. 

 

 Objeto: 

 Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 
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Dos Fatos: 

O requerente se encontra atualmente participando do CFC 2014/1ª Turma, estando 

na iminência de concluir o aludido Curso de Formação e não ser promovido à graduação de 

Cabo PM por responder aos Processos Crimes sob os tombos nº 0004380.1999.8.17.0370, em 

tramitação na Vara Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho e outros três na Vara de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca de Olinda, processos nº 

356195.2012.8.17.1090, nº 822912.2012.8.17.1090 e nº 279058.2014.8.17.0990. 

 

Acostou cópias das Denúncias do Ministério Público, certidões do TJPE, 

Corregedoria, Justiça Federal e comportamento disciplinar. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos excertos das denúncias ministeriais. 

 

O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, titular desta Promotoria de 

Justiça Criminal, com fulcro nos arts. 127  e 129, inciso I, da Constituição Federal e art. 257, 

inciso I, do CPP, vem perante Vossa Excelência, arrimado no Inquérito Policial nº 0008229-

12.2012.8.17.1090, em anexo, oferecer DENÚNCIA contra: 

 

CHARLES VALENTIM DE MELO, ....policial militar ....., pela prática da seguinte 

conduta típica, antijurídica e culpável: 

 

No dia 11 de fevereiro de 2012, às 14:00h, em via pública, no bairro de Pau 

Amarelo, neste Município, o popular acima identificado, fazendo uso de instrumento 

contundente, consistente nos próprios punhos e mãos, ofendeu a integridade corporal da 

vítima T.C.S.M, causando-lhe as lesões corporais descritas no auto de exame traumatológico 

de fl. 13, além de ameaçar causando-lhe mal injusto e grave, nos seguintes termos: “VOCÊ 

VAI VER O QUE EU VOU FAZER COM VOCÊ, EU TENHO VÁRIAS FORMAS DE TE 

PREJUDICAR, VOU ENCHER TUA CARA DE PORRADA”. 

....... 

 

Presente, pois, a materialidade e a autoria delitiva da lesão  e da ameaça, 

consubstanciadas através do laudo da perícia traumatológica de fl. 13 e dos depoimentos 

carreados ao dossiê policial, notadamente o da própria vítima. 

Destarte, este Representante Ministerial denuncia CHARLES VALENTIM DE 

MELO, já qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 129, §9º e art. 147 c/c o 

art. 69 todos do CP e ainda art. 7º, inciso I e II, da Lei nº 11.340/06. 

....... 

Paulista, 26 de outubro de 2012. 

5º Promotor de Justiça Criminal 

 

…................................................................................................................. 

 

A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em exercício pleno de sua 

titularidade nesta Promotoria de Justiça Criminal, com fulcro nos arts 127 e 129, inciso I da 

Constituição Federal e art. 257 do CPP, vem perante Vossa Excelência, arrimado no Inquérito 

Policial nº 0009.904.9019.00010/2013-1.2 em anexo, oferecer DENÚNCIA contra: 

 

CHARLES VALENTIM DE MELO, ....policial militar ....., pela prática da seguinte 

conduta típica, antijurídica e culpável: 
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No dia 08 de janeiro de 2013, por volta das 13h30, na rua Tapatininga, 35, no 

bairro de Pau Amarelo, nesta cidade, o denunciado CHARLES VALENTIM DE MELO 

ameaçou a sua ex-esposa T.C.S.M, ….:  

…. 

Na data do fato, a vítima encontrava-se e sua residência quando o acusado 

adentrou o imóvel, sem a sua autorização, e proferiu ameaças contra a ex-esposa, …. 

 

Registre-se que no dia 27 de janeiro de 2014, o denunciado foi visto em um 

automóvel FIAT PRÊMIO com películas escuras, rondando a casa da vítima. 

 

Presentes pois, a materialidade e autoria do crime, consubstanciadas através dos 

depoimentos carreados na seara policial, notadamente o da própria vítima e das testemunhas, 

esta Representante Ministerial DENUNCIA CHARLES VALENTIM DE MELO, já qualificado 

nos autos, como incurso nas sanções do art. 147 do CPM, c/c a Lei 11.340/2006. 

 

…..... 

 

Paulista, 14 de março de 2014. 

 

Promotora de Justiça.   

 

…........................................................................................................................... 

 

A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, de plantão nesta Comarca, no 

uso de suas atribuições legais, respaldada no disposto no art.129, inciso I, da Constituição 

Federal, com base no inquérito policial nº 04/99, Depol do Cabo, vem perante V. Exa., 

DENÚNCIA: 

 

CHARLES VALENTIM DE MELO, ....policial militar ....., pelos fatos abaixo 

arrolados. 

 

Aos 17.01.99, por volta das 01:30 horas, na altura do bar da Biu, na localidade de 

Pontezinha,neste município, o supra denunciado, fazendo uso do revolver descrito no auto de 

apreensão de fls. 08, provocou na pessoa de José Ricardo de Oliveira as lesões corporais 

descritas na perícia traumatológica de fls. 23. 

Consta das peças informativas de que o supra denunciado dirigia a viatura GT – 

7200 /PM-PE, onde se encontravam os policiais Luiz Carlos Celerino da Silva e o patrulheiro 

Gil, a qual trafegava no sentido estafa de Curcurana à BR – 101, ocasião em que o 

denunciado avistou a moto pilotada pela vítima, a qual em alta velocidade, trafegava em 

sentido contrário; 

Em decorrência do fato acima descrito, o denunciado deu ordem de parada ao 

condutor da moto, a vítima, a qual não atendeu a determinação judicial; 

Ato contínuo, o denunciado disparou a arma portada em serviço, vindo a atingir a 

vítima pelas costas; 

Ouvido o comandante da patrulha, o sargento Luiz Carlos Celerino da Silva, às 

fls. 31, este negou que tenha dado, ao denunciado e seu subordinado, ordem para que o 

mesmo fizesse o disparo contra a vítima, esclarecendo que o procedimento militar normal em 

tais situações seria o de perseguir a vítima até interceptá-la; 

Informa a perícia  supra mencionada de que a vítima correu risco de vida e que 

sofreu incapacidade laboral por mais de 30 (trinta )dias, sendo necessário a realização de 

perícia complementar; 
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Face ao exposto, encontra-se o denunciado incurso nas penas do art. 129, §1º, 

incisos I e II do Código Penal, pelo que esta Promotoria requer: 

 

…........ 

 

Cabo, 28 de janeiro de 1999. 

 

Promotora de Justiça de Plantão. 

 

 É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  

 

O militar denunciado só poderá ingressar no Quadro de Acesso se por 2/3 dos 

membros da Comissão de Promoção de Praças houver decisão favorável, é o que giza o texto 

do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em  

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

    

Compulsando o bojo do processo, vamos encontrar dentre as denúncias ofertadas 

pelo parquet informações sobre a conduta do militar requerente, as quais atestam um certo 

despreparo profissional e até mesmo pessoal.  

Ora, pelos simples fato da vítima não ter obedecido a ordem de parada, o policial 

demandante efetuou um disparo que atingiu o condutor da moto, causando-lhe ferimentos que 

impossibilitaram o exercício das atividades profissionais por um período superior a 30 (trinta) 

dias).  

A promoção é um ato do Comandante Geral que deve ser conferido aquele que 

demonstre condições profissionais para receber tal premiação. E ao ver dessa corte 

administrativa, o autor da petição precisa resolver sua situação perante a justiça criminal para 

que possa ter o direito a promoção reconhecido. 

Isto posto,  nada mais resta senão julgar IMPROCEDENTE o pedido.  

  

Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

IV. Requerente. 

SD PM QPMG 920327-3 / OBADIAS CARNEIRO DA SILVA. 
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 Objeto: 

 

 Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

 

O requerente se encontra atualmente participando do CFC 2014/1ª Turma, estando 

na iminência de concluir o aludido Curso de Formação e não ser promovido à graduação de 

Cabo PM por haver em seu desfavor REPRESENTAÇÃO CRIMINAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO tombada sob o número 00002396-48.2013.8.17.0000, distribuído a seção 

criminal/Dês. Nivaldo Mulatinho/2º Grau/PE com pedido de PERDA DA GRADUAÇÃO. 

 

Acostou cópias da Representação Criminal, certidões do TJPE, Corregedoria, 

Justiça Federal e comportamento disciplinar. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Eis excertos da Representação Criminal. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua 

Subprocuradora – Geral de Justiça infra firmada, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas por delegação expressa, contida na Portaria POR - PGJ Nº 152/2013, de 15 de 

janeiro de 2013, publicada no DOE de 22 de janeiro de 2013, com fundamento no art. 125, 

§4º c/c os arts. 42, § 1º e 142, §3º,  inc. VII da Constituição Federal e com o art. 256 H, do 

Regimento Interno desse E. Tribunal de Justiça, vem REPRESENTAR PELA PERDA DA 

GRADUAÇÃO MILITAR DE OBADIAS CARNEIRO DA SILVA, soldado da PMPE, Mat. 

920327-3 …. pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expostas: 

 

Consta dos documentos anexos (Notícia de Fato nº 2010/23755), que o 

Representado foi denunciado pelo fato de, no dia 30 de maio de 1994, por volta das 

18h22min, na Rua Lagoa do Rancho, Santa Luzia, bairro da Torre, nesta cidade, ter efetuado 

disparos de arma de fogo contra a pessoa de Wilson Bonfim dos Santos, provocando-lhe 

lesões que causaram sua morte, conforme perícia tanatoscópica, além de lesões na vítima 

Edmilson Francisco de Morais. 

Submetido a julgamento perante a 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital 

(Processo – crime nº 1.1995.015869-1), o Representado foi condenado à pena de 08 (oito) 

anos de reclusão por infração ao art. 121, caput, do Código Penal. Inconformado, o 

Defendente manejou a Apelação Criminal nº 57.916-6 perante o TJPE, sendo denegado o 

recurso (fls. 97/99). O trânsito em julgado da decisão ocorreu em 31.08.2000, conforme Carta 

de Guia Definitiva (fl.100). 

…............... 

 

Na condição de policial militar é exigível do Representado conduta equilibrada, 

não se podendo admitir que integrante daquela corporação pratique atos de extrema 

violência contra aqueles a quem tem o dever de proteger, mormente quando ocorre violação 

do direito à vida e à integridade física, psíquica e moral, insculpidos nos arts. 4º e 5º da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 

promulgado pelo Decreto 678, de 6.11.1992, da Presidência da República Federativa do 

Brasil. 
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Assim, não sendo admissível a realização de tais condutas descritas por aqueles 

que têm a obrigação de manter a paz pública, torna-se incompatível a permanência do 

Representado na graduação, nos termos dos arts. 125, §4º e 142, §3º, VII da CF e dos arts. 

108, I e 112, ambos da Lei Estadual nº 6.783/74. 

Diante do exposto, e em conformidade com o art. 256, inc. I do Regimento Interno 

dessa corte, requer esta Procuradoria Geral de Justiça a distribuição da presente 

Representação à Seção Criminal desse Tribunal, à citação do representado para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar defesa escrita, e que seja dado prosseguimento ao procedimento em 

seus trâmites legais, até decisão final de perda da graduação do representado. 

Pede deferimento. 

 

Recife, 14 de fevereiro de 2013.   

Subprocurador – Geral de Justiça  

em Assuntos Jurídicos. 

 

 É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  

 

A Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 em seu art. 21, inciso IV, 

proíbe o ingresso no Quadro de Acesso para posterior promoção quando o servidor militar 

estadual se encontrar respondendo a Conselho de Disciplina. Eis o verbo: 
 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

IV - estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, 

enquanto não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 

  Urge esclarecer qual a finalidade do Conselho de Disciplina. Destarte, 

faz-se necessário transcrever o texto do art. 1º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto 

de 1975. 

Art. 1º O Conselho de Disciplina é destinado a julgar da incapacidade do Aspirante 

a Oficial PM e das demais praças da Polícia Militar de Pernambuco com estabilidade 

assegurada, para permanecerem na ativa, criando-lhes ao mesmo tempo, condições para se 

defenderem. 
 

A Constituição Federal em seu artigo 125, §4º estabelece, numerus clausulus as 

matérias afetas a jurisdição militar estadual. 

Dentre estas competências, a jurisdição em matéria civil da Justiça Militar Estadual 

é uma: julgar ações contra atos disciplinares, ou seja, oriundos de autoridades administrativas. 

A Representação pela Perda da Graduação do servidor militar não tem o condão de 

julgar o crime, pois este já foi objeto de condenação com sentença transitada em julgado. O 

cunho da retro ação é avaliar a capacidade de permanência da praça como graduado da 

corporação militar estadual. 

Vejamos o que giza o art. 256 – H do Regimento Interno do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, utilizado como fundamento legal para impetração da supra 

representação: 

Art. 256-H. Transitada em julgado a sentença de justiça comum ou militar que haja 

condenado o Oficial ou Praça da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar à pena 

privativa de liberdade superior a dois (2) anos, o Procurador Geral da Justiça formulará 

Representação para que o Tribunal julgue se o representado é indigno ou incompatível para 

com o Oficialato ou incapaz para com a Graduação. 
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Analisando o caderno legal que trata da promoção das praças na corporação, não 

encontramos taxativamente a proibição do ingresso no Quadro de Acesso para fins de 

promoção, quando o militar estiver submetido à Ação de Perda da Graduação. 

Contudo, buscamos refúgio no princípio da analogia para suprir a lacuna existente 

na norma administrativa. Consiste em um método de interpretação jurídica, utilizado quando, 

diante da ausência de previsão específica em lei, se aplica uma disposição legal que regula 

casos idênticos. 

Neste viés, considerando que o inciso IV do art. 21, da Lei Complementar nº 134, 

de 23DEZ2008 proíbe o ingresso do servidor militar estadual no Quadro de Acesso quando 

estiver submetido a Conselho de Disciplina, por se encontrar em análise a compatibilidade de 

permanência na corporação, pelas mesmas razões não merece ingressar no Quadro de Acesso 

para fins de promoção àquele que a Procuradoria Geral de Justiça tiver Representado pela 

Perda da Graduação.  

Isto posto, os suso pressupostos são bases suficientes para que esta mesa julgadora, 

por unanimidade, julgue IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Ex positis: 

 

Esta Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, IV, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

   

É o pronunciamento da comissão. 

 

V. Requerente. 

 

SD QPMG 920160-2 / ADEILDO VITAL DE FARIAS . 

 

Objeto 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134 de 23 de dezembro de 2008. 

 

Dos Fatos 

Pleiteia o requerente o objeto em destaque, alegando em resumo que se encontra no 

Curso de Formação de Cabo (CFC/2014 – 1ª Turma), porém se vê na iminência de não ser 

promovido, por se encontrar respondendo ao processo crime nº 000066-20.2004.8.17.0380, 

distribuído a Vara Única da Comarca de Cabrobó-PE.  

Todavia, argumenta em sua defesa que estava na condição de Aconselhado, no 

Conselho de Disciplina nº 131/2005, o qual tramitava na 6ª CPDPM / Corregedoria Geral da 

SDS, cuja decisão fora pelo arquivamento do feito, conforme fez público o DOE do dia 

15ABR2010. 

Aduz ainda que os  crimes em que se encontra incurso, abuso de autoridade e 

omissão em tortura, por força do art. 118 do Código Penal Pátrio prescreveu no ano de 2012, 

haja vista que o fato ocorreu em 23 de abril de 2004, e o crime que tem a pena maior é de 04 

anos, portanto prescreve em 08 (oito ) anos. 

Solicita também tratamento isonômico, uma vez que o policial militar GILMAR 

CORREIA DA SILVA  foi promovido, mesmo estando denunciado neste processo. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Acostou cópia de documentos. 
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Nestes termos requer o atendimento do pleito. 

   

Eis excerto da Deliberação do citado Conselho, verbis: 

 

DELIBERAÇÃO/CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 131/2005. 

ORIGEM: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. ACONSELHADOS: 2º Sgt PM Gustavo 

Ferreira dos Santos, Mat. 920285-4; Cb PM Arnaldo Delfino do Nascimento, Mat. 13560-7; 

Sd PM José Carlos de Miranda, Mat. 16322-8; Sd PM Lúcio Mário da Silva, Mat. 26425-3; 

Sd PM Gilmar Correia da Silva, Mat. 27179-9; Sd PM Marcos José de França Cabral, Mat. 

910335-0; Sd PM Adeildo Vital de Farias, Mat. 920160-2; Sd PM Paulo de Tácio da Silva, 

Mat. 920019-3; Sd PM Nargel Nunes do Carmo, Mat. 930649-8. Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos e jurídicos esposados no despacho homologatório do Corregedor Geral, 

às fls. 1114/1119, datado de 25MAR10, determino, por delegação, o ARQUIVAMENTO do 

processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 13ABR2010. CLAUDIO COELHO LIMA. Secretário 

Executivo de Defesa Social. 

   

Vejamos o que consta na denúncia do Ministério Público: 

   

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, ... oferecer DENÚNCIA contra: 

 

MARCOS VINICIUS BARROS DOS SANTOS, (...) 

JOÃO MARCELO DE SOUZA, (...) 

GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS, (...) 

ARNALDO DELFINO DO NASCIMENTO (...) 

NARGEL NUNES DO CARMOS (...) 

JOERLÂNDIO GOMES DE SOUZA (...) 

PAULO DE TÁCIO DA SILVA (...) 

GILMAR CORREIA DA SILVA (...) 

MARCOS JOSÉ DE FRANÇA CABRAL (...) 

ADEILDO VITAL DE FARIAS (...) 

JOSÉ CARLOS DE MIRANDA (...) 

LÚCIO MÁRIO DA SILVA (...),   

 

pelos motivos a seguir narrados: 

 

Emergem dos autos do caderno policial que serviu de sustentação para a presente, 

que entre os dias 21.04.2004 e 22.04.2004, SÉRGIO EXPEDITO DA SILVA, criança de sete 

anos de idade, havia desaparecido e sido encontrado assassinado na zona rural de Cabrobó 

(PE), sendo indicados como co-autores do crime as pessoas de AURICÉLIO LEITE DE 

SOUZA e CLAUDENOR GOMES DE SOUZA. 

Investigando os fatos acima descritos os integrantes do serviço reservado (Serviço 

Especial de Investigação) da Companhia Independente da Polícia Militar de Cabrobó, os 

denunciados JOÁO MARCELO DE SOUZA, ARNALDO DELFINO DO NASCIMENTO, 

NARGEL NUNES DO CARMO  e JOSÉ CARLOS MIRANDA, utilizando uma viatura 

descaracterizada, modelo Fiat Uno, localizaram, no dia 23 de abril de 2004, por volta das 

18horas, a vítima AURELÚCIO LEITE DE SOUZA, doravante primeira vítima, juntamente 

com seu irmão, descansando na calçada de sua residência, situada na rua 03 bairro Vila das 

Flores, Cabrobó. 

Incontinente, os acusados acima descritos em conjunto com Sargento GUSTAVO 

FERREIRA  DOS  SANTOS,  SD  GILMAR  CORREIRA  DA  SILVA,  SD  MARCOS JOSÉ DE  
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FRANÇA CABRAL, SD ADEILDO VITAL DE FARIAS, SD PAULO TÁCIO DA SILVA e SD 

JOERLÂNDIO GOMES DE SOUZA, utilizando uma viatura com as insígnias da Polícia 

Militar, tipo Silverado, abordaram ... 

... 

No interior da companhia militar, os denunciados JOÃO MARCELO DE SOUZA, 

ARNALDO DELFINO DO NASCIMENTO, NARGEL NUNES DO CARMO, JOERLÂNDIO 

GOMES DE SOUZA, PAULO DE TÁCIO DA SILVA e GUSTAVO FERREIRA DO SANTOS e 

outros milicianos ainda não identificados iniciaram uma sessão de tortura contra a vítima 

AURELÚCIO LEITE DE SOUZA com o escopo de fazê-la confessar o homicídio e indicasse o 

co-autor, bem como o lugar onde estavam localizados os instrumentos do crime. 

... 

Incontinente, os integrantes do serviço reservado (JOÃO MARCELO DELFINO e 

NARGEL), o acusado Sargento GUSTAVO e sua equipe SD GILMAR CORREIA DA SILVA, 

SD MARCOS JOSÉ DE FRANÇA CABRAL, SD ADEILDO VITAL DE FARIAS, SD PAULO 

TÁCIO DA SILVA e SD JOERLÂNDIA GOMES DE SOUZA se deslocaram até a residência 

dos genitores de CLAUDIO GOMES DE SOUZA, situada na rua Ermínia Florentina de Sá, nº 

117, bairro Subestação, Cabrobó, e após atitudes e comportamentos violentos e intimidação 

contra os moradores, usando as armas de fogo que eram para proteger a sociedade, 

ingressaram, por volta das 19h, sem autorização do proprietário nem mandado judicial, e 

vasculharam essa residência, sem lograrem êxito em aprender o seu alvo. 

... 

Estando a materialidade delitiva comprovada pelos autos de lesão corporal (fls. 

57-64 e fls. 67-68) e pela perícia tanatoscópica nº 1874/2004 (fls. 145-146 e fls. 220) assim, 

as autorias, o Ministério Público do Estado de Pernambuco denuncia MARCOS VINICIUS 

BARROS DOS SANTOS como incurso nas penas do art. 3º, alínea b, e art. 4º, alínea a, da Lei 

nº 4.898/65 (abuso de autoridade), art. 148 do Código Penal (sequestro e cárcere privado ), e 

art. 1º, §2º, c/c os incisos I, II e III, do §4º da Lei 9.455/97 (omissão de tortura), em concurso 

material, JOÃO MARCELO DE SOUZA, GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS, ARNALDO 

DELFINO DO NASCIMENTO, NARGEL NUNES DO CARMOS, JOERLÂNDIO 8GOMES 

DE SOUZA e PAULO DE TÁCIO DA SILVA, art. 3º , alínea b, e art. 4º, alínea a, da Lei nº 

4.898/65 (abuso de autoridade), art. 148 do Código Penal (sequestro e cárcere privado), e art. 

1º, inciso I, alínea a, e inciso II, c/c os incisos I, II e III, do §4º ( primeira vítima) e art. 1º, 

§3º, 2ª parte, com resultado morte (segunda vítima), da Lei nº 9.455/97, e art. 244 do Código 

Penal, em concurso material, e GILMAR CORREIA DA SILVA, MARCOS JOSÉ DE FRANÇA 

CABRAL, ADEILDO VITAL DE FARIAS, JOSÉ CARLOS DE MIRANDA, como incursos nas 

penas do art. 3º, alínea b, e art.4º, alínea a, da Lei 4.898/65 (abuso de autoridade) e art. 1º, 

§2º, c/c os incisos I, II e III do §4º, da Lei nº 9.455/97 (omissão de tortura), em concurso 

material, LÚCIO MÁRIO DA SILVA como incurso nas penas do art. 342 do Código Penal 

(falso testemunha)  e art. 1º, §2º, c/c os incisos I, II e III, do §4º da Lei 9.455/97 (omissão de 

tortura). 

... 

Cabrobó, PE, em 15 de julho de 2004. 

 

É o que de relevante importa relatar.    

 

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação 

Trata-se de requerimento firmado pelo SD QPMG 920160-2 / ADEILDO VITAL 

DE FARIAS, cujo objeto é ter o direito de promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do 

art. 21, inciso XII, da LC nº 134/2008. 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 160   15 

29 DE AGOSTO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 
 

Vejamos como dispôs o texto legal:   

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças-CPP. 

 

Arguiu em sua defesa que o servidor militar estadual, Gustavo Ferreira dos Santos, 

também denunciados no mesmo processo foi promovido, requerendo tratamento igual. 

Entrementes, depois de apreciar as informações trazidas ao debate, não foi encontrado 

comprovação de ter ocorrido julgamento do mérito que tenha fundamentado a decisão que 

promoveu o referido militar do Estado. 

Ademais, os membros deste colegiado são independentes em suas opiniões e 

pensamentos, de modo que eles possuem o livre convencimento, não estando obrigados a 

concordarem com decisões proferidas por outro membros. 

Em que pese as argumentações de ter ocorrido a prescrição penal dos crimes em que 

se encontra incurso, tais alegações não merecem ser discutidas nesta esfera administrativa, 

fugindo a competência deste órgão julgador, devendo o requerente questioná-la na justiça. 

Embora tenha o Conselho de Disciplina sido arquivado, este colegiado por considerar 

grave as denúncias contida na exordial do Ministério Público, por questão de prudência, fundado 

no poder discricionário de que se encontra investido esta comissão, julga conveniente aguardar o 

encerramento do processo na esfera criminal, mantendo o posicionamento adotado por estes 

membros anteriormente.  

  

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças, alicerçado nos argumentos esposados e sob o 

manto do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, por unanimidade de votos, 

pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

 

É o pronunciamento desta Comissão. 

VI. Requerente. 

 

SD QPMG 920098-3 / EDILSON SOARES DE FREITAS. 
 

Objeto 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134 de 23 de dezembro de 2008. 
 

Dos Fatos 

Pleiteia o requerente o objeto em destaque, alegando em resumo que se encontra no 

Curso de Formação de Cabo (CFC/2014 – 1ª Turma), porém se vê na iminência de não ser 

promovido, por se encontrar respondendo ao processo crime nº 0001345-40.2012.8.17.0710, 

distribuído a Vara Criminal de Igarassu,PE, denunciado nos termos do  art. 15 da Lei 

10.826/03 (Estatuto do Desarmamento) c/c o art. 29 do CPM. 

Todavia, argumenta em sua defesa que o processo ainda está em instrução, 

inexistindo condenação criminal, busca assim amparo no princípio da presunção de inocência, 

não podendo ser prejudicado em sua promoção. 
 

Acostou cópia de documentos. 

 

É a primeira vez que requer. 
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Vejamos o que consta na denúncia do Ministério Público: 

   

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, ... oferecer DENÚNCIA em 

desfavor de 

 

JOSELINO LEITE BRANDÃO, (...) 

EDILSON SOARES DE FREITAS, (…) e 

IVALDO GOMES DA SILVA, (...) 

 

pela prática das seguintes condutas típicas e antijurídicas:  

 

Consta das informações policiais que no dia 13 de maio de 2012, por volta das 

21:00 horas, no Pátio de Eventos da cidade de Araçoiaba, PE, em plena via pública, os 

policiais militares, Joselino Leite Brandão, Edilson Soares de Freitas e Ivaldo Gomes da 

Silva, antes qualificados, após uma grande discussão com populares, que arremessaram 

objetos de toda sorte contra eles, efetuaram vários disparos de armas de fogo que atingiram 

fatalmente o jovem Jucimar Celestino da Silva, de 25 anos de idade, além de provocar 

ferimentos no ombro de Rovésio Pedro da Silva. 

….. 

Consta ainda nos autos que a vítima nada tinha com o caso, pois tudo se deu por 

conta de uma comemoração de final do Campeonato Pernambucano de Futebol que se fazia 

no dito dia, quando alguns jovens foram até o Pátio de Eventos e ligaram os sons de sues 

veículos bem acima do volume normal, motivo pelo qual frequentadores de um Templo 

Evangélico da localidade pediram ajuda da Polícia Militar no sentido de diminuir o barulho 

para que pudessem realizar o culto. 

Segundo a prova testemunhal colhida pela Delegacia, quando os Policiais 

Militares chegaram no local pediram que alguns jovens desligassem os sons e quase todos 

atenderam; mas o jovem Redilson Ramos da Silva, conhecido como “DÓ”, continuou com o 

som de seu carro ligado  e que não agradou aos policiais militares. 

Daí que tendo os policiais se dirigido até o carro do rapaz e o abordado pedindo a 

ele que entregasse os documentos juntamente com as chaves do veículo, não tendo sido 

atendidos os policiais o detiveram dentro do veículo dando início a uma confusão 

generalizada. 

Consta ainda nos autos informações testemunhais de que o rapaz ficou detido 

dentro de seu próprio veículo inclusive algemado, enquanto o Sargento Joselino Leite 

Brandão, o esbofeteava no peito causando uma grande revolta popular, momento em que 

pessoas do povo começaram a arremessar pedras, garrafas de vidro, paus e outros objetos 

contra a viatura e contra os próprios militares, que findaram por sacar suas armas e 

efetuarem disparos contra as pessoas que se aglomeravam no local atingindo fatalmente 

Jucimar Celestino da Silva, e ferindo outro jovem de nome Robésio Pedro, que foi medicado e 

liberado posteriormente no Hospital Miguel Arraes. 

Há informações acerca do caso relatando que a situação só foi controlada com a 

chegada de mais equipes policiais inclusive o GATI, que dispersaram a população e levaram 

algumas pessoas detidas para a delegacia local e depois para o plantão, neste interim se teve 

conhecimento de que algumas pessoas teriam ficado feridas e alguns minutos depois foi 

noticiado que o jovem JUCIMAR, que nada tinha com o caso havia falecido por uma bala 

disparada aleatoriamente pelos policiais militares. 

Segundo populares houve um grande descontrole emocional por parte dos policiais 

na condução do problema, demonstrando nitidamente o despreparo, excesso e abuso de 

autoridade deles, por motivo que podia ser contornado sem desgraça; principalmente as 

testemunhas acusando o sargento BRANDÃO, que comandava a equipe policial que fazia  
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patrulhamento na cidade naquele fatídico dia e que ficou apontado como o autor do disparo 

que vitimou um jovém inocente, além de provocar um perigo real e comum para os 

circunstantes. 

A materialidade e autoria restam consubstanciadas nos autos, pelas provas 

testemunhais, além dos demais elementos indiciários, necessários ao exercício da presente 

ação penal, inclusive pelo Boletim de Identificação Cadavérica …..... 

Destarte, pela conduta praticada, o sargento PMPE JOSELINO LEITE 

BRANDÃO, já qualificado, infringiu o art. 121, §2º, inc. II, III e IV do Código Penal; 

Em relação aos soldados PMPE Edilson Soares Freitas e Ivaldo Gomes da Silva, 

estes infringiram o art. 15 da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento) c/c art. 29 do 

Código Penal, p elo que o Ministério Público REQUER: 

….......... 

Igarassu, PE, em 14 de agosto de 2012. 

 

É o que de relevante importa relatar.    

 

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação 

Trata-se de requerimento firmado pelo SD QPMG 920098-3 / EDILSON SOARES 

DE FREITA, cujo escopo é ter o direito de promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do 

art. 21, inciso XII, da LC nº 134/2008. 

 

Vejamos como dispôs o texto legal:   

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças-CPP. 

 

O cerne da questão debatida nestes autos se resume ao direito de o requerente ser 

ou não promovido ao término do Curso de Formação quando se encontra respondendo a 

processo criminal, ou seja, na condição sub-judice. 

Não parece razoável promover o servidor militar a uma patente superior, estando o 

mesmo denunciado por graves acusações decorrentes da prática de crime, uma vez que a 

idoneidade moral do militar deve ser inatacável, como um dos requisitos à ascensão na 

carreira profissional.  

Exsurge da análise dos autos a demonstração de um despreparo policial diante de 

uma ocorrência simples, que poderia ter um desfecho favorável, mas, a equipe policial 

conduziu para a tragédia que resultou na morte de um popular, provocada por um dos 

componentes da guarnição. 

Em tempo, esclareço que reiteradamente, esta Comissão de Promoção de Praças 

tem assentado a inexistência de violação ao princípio da presunção de inocência, insculpido no 

art. 5º,LVII, da Carta Federal, no fato de não permitir a inclusão das Praças no Quadro de 

Acesso à promoção, em face de denúncia em processo criminal, pois há previsão em nosso 

ordenamento jurídico institucional o ressarcimento por preterição, desde que haja a sua 

absolvição no processo-crime, como poderá ocorre na presente situação. Contudo, assim, as 

alegações do requerente não merecem prosperar.  

 

 

http://www.jusbrasil.com/topico/10641516/artigo-5-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10728238/inciso-lvii-do-artigo-5-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Ante o exposto, por cautela, os membros da Comissão de Promoção de Praças, após 

análise minuciosa dos autos, RECUSAM o pedido do requerente ora apresentado, nos termos da 

denúncia, tido por fato ilícito relevantemente reprovável. 

  

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças, alicerçado nos argumentos esposados e sob o 

manto do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, por unanimidade de votos, 

pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

   

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA 

CEL PM Mat. 1867-8/Presidente da CPP 

 

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA 

CEL PM Mat. 1807-4/Membro Nato 

 

FÁBIO DANTAS DE MACEDO 

TEN CEL PM Mat. 1862-7/Membro Efetivo 

 

PAULO DE BRITO LIMA 

MAJ PM Mat. 2082-6/Secretário 

 

2. Despacho deste Comandante Geral: Aprovo as Decisões expendidas pela 

Comissão de Promoção de Praças. Publique-se. 

 

4ª P A R T E 

  IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 


